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DEFENSORIA PÚBLICA

DEFENSORIA PÚBLICA
ATO Nº. 207/2010

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar PAULO CESAR DE MORAES DUARTE do cargo em comissão de 
Assistente Jurídico – Área Fim DPNE-II, do Núcleo da Defensoria Pública de Poconé/MT, a partir de 02/12/2010. 

PUBLICADO,
REGISTRADO,
CUMPRA-SE.
Cuiabá/MT, 02 e dezembro de 2010.

(Original Assinado)
Djalma Sabo Mendes Júnior

Defensor Público-Geral do Estado
PORTARIA Nº. 160/2010/DPG

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições institucionais, conferidas pela Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso (Lei 
Complementar Estadual n.º 146, de 29 de dezembro de 2003), a quem compete dirigir a instituição, superintender, coordenar 
e orientar as atividades dos seus membros, promovendo atos da gestão administrativa, financeira e de pessoal, bem como 

planejar e executar a política de assistência jurídica e judiciária em todo o Estado,  em conformidade com seu artigo 11, I, 
III, IV e IX,

CONSIDERANDO a existência de legislação que ampara o ser humano em 
desenvolvimento, conforme disposições estabelecidas no Estatuto da Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO o incentivo, por meio de políticas públicas, de formação e 
permanência da célula familiar, inclusive com o uso colocação de crianças em família substitutiva pela adoção;

CONSIDERANDO que o art. 96 da Lei Complementar Estadual nº. 146/03 permite 
a concessão de licença à adoção ao membro da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO a decisão exarada no Procedimento nº. 840345/2010.
RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER licença adoção por 90 (noventa dias) ao Defensor Público do 
Estado, Dr. José Edir de Arruda Martins Júnior, a contar do dia 11/11/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cuiabá/MT, 02 de dezembro de 2010.

(ORIGINAL ASSINADO)
DJALMA SABO MENDES JÚNIOR

Defensor Público-Geral

PODER LEGISLATIVO
PODER LEGISLATIVO

AL

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

RESOLUÇÃO Nº 1.935, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010.
Autor: Deputado José Domingos Fraga

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao 
Senhor Josemir Antônio Moresco.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 2�, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Josemir Antônio Moresco.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, �0 de novembro de 2010.

Original assinado: Dep. Mauro Savi  -  Presidente
Dep. Chica Nunes  -  1º Secretário – ad hoc

Dep. Dilceu Dal Bosco  -  2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 1.936, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010.
Autor: Deputado Otaviano Pivetta

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao 
Senhor Luiz Gonzaga Pivetta.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 2�, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Luiz Gonzaga Pivetta.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, �0 de novembro de 2010.

Original assinado: Dep. Mauro Savi  -  Presidente
Dep. Chica Nunes  -  1º Secretário – ad hoc

Dep. Dilceu Dal Bosco  -  2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 1.937, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010.
Autor: Deputado Antônio Brito

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao 
Senhor Wilson Alves Faria.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 2�, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Wilson Alves Faria.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, �0 de novembro de 2010.

Original assinado: Dep. Mauro Savi  -  Presidente
Dep. Chica Nunes  -  1º Secretário – ad hoc

Dep. Dilceu Dal Bosco  -  2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 1.938, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010.
Autor: Deputado Otaviano Pivetta

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao 
Senhor Luiz Umberto Eickhoff.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 2�, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Luiz Umberto Eickhoff.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, �0 de novembro de 2010.
Original assinado: Dep. Mauro Savi  -  Presidente

Dep. Chica Nunes  -  1º Secretário – ad hoc

Dep. Dilceu Dal Bosco  -  2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 1.939, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010.
Autor: Deputado Otaviano Pivetta

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao 
Senhor Getulio Gonçalves Viana.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 2�, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Getulio Gonçalves Viana.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, �0 de novembro de 2010.

Original assinado: Dep. Mauro Savi  -  Presidente
Dep. Chica Nunes  -  1º Secretário – ad hoc

Dep. Dilceu Dal Bosco  -  2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 1.940, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010.
Autor: Deputado Otaviano Pivetta

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao 
Senhor Elso Rodrigues.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 2�, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Elso Rodrigues.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, �0 de novembro de 2010.

Original assinado: Dep. Mauro Savi  -  Presidente
Dep. Chica Nunes  -  1º Secretário – ad hoc

Dep. Dilceu Dal Bosco  -  2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 1.941, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010.
Autor: Deputado Otaviano Pivetta

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao 
Senhor Carlos Ernesto Augustin.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 2�, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Carlos Ernesto Augustin.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, �0 de novembro de 2010.

Original assinado: Dep. Mauro Savi  -  Presidente
Dep. Chica Nunes  -  1º Secretário – ad hoc

Dep. Dilceu Dal Bosco  -  2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 1.942, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010.
Autor: Deputado Otaviano Pivetta

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao 
Senhor Ademir Nardi.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que 
dispõe o art. 2�, XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Ademir Nardi.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, �0 de novembro de 2010.

Original assinado: Dep. Mauro Savi  -  Presidente
Dep. Chica Nunes  -  1º Secretário – ad hoc

Dep. Dilceu Dal Bosco  -  2º Secretário


